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ESTAOO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNTCTPAL DE SANTA LUZIÀ DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

CNPJ: 08.999.023/000í63

Contr.to no 0402023
Processo Admlnlrtratlvo ho 006/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO OII4/2O23.CPUSANTA LUZIA DO PARUÁ

CONTRATO PARA: AQUISIÇÃO DE
ABSORVENTES HIGIÊNICOS
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ - MA., ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ, E A EMPRESA
MELLUZZI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

A Prefeitura Íúunicipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ no '12.511 .093/000í -06, com
sede na Avenida ProÍessor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por: Daynara Araújo Carvalho,
solteira, brasileira, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, inscrita no Cadastro de Pessoa Física -
CPF, sob o n'056.410.733-69 e a empresa MELLUZZI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA., inscrita no CNPJ no 26.í74.E73/000í{4, com sede na R. DOS TRABALHADORES, 52,
67120-527, QUARENTA HORAS (COOUEIRO), ANANINDEUA, PA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, CYNTIA SUZANA DE
ALMEIDA MELO Cl no 36í130í PCiPA, CPF n" 668.658.672-20, tôm, entre si, ejustado o
presenle contrâro para AQUlslÇÃo DE ABSoRVENTES HlGlÊNICOS DESCARTAVEIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO
DO MUNICÍP|O OE SANTA LUZIA DO PARUA - MA., submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituÍdos pela Lei Federal no ',0.52012002, aplicando-se,
subsidiariamenta, no que couberem, a Lei Federal no 8.666/1993 e, demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.
CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Contrato têm por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

ABSORVENTES HIGIÊNICOS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ _ MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS
lntêgram o presente Contrato, independentemente de transcriçáo, o EDITAL DO

PREGÃO ELETRÔNICO OO4/2o23-CPUSANTA LUZIA DO PARUA e a Proposta de Preços da

CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Av. PmÍêssor Joáo Morais dê Sôu24. s/n - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00
à
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI,A OO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚOE E SANEAMENTO

CNPJ: 08.999.023/000 1 -63

O valor global de6te Contrato á de R$ 17.485,00 (dezessete mil, quatrocontoe 6 oitenta o cinco
reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A quantificaçáo do contrato se dará conforme planilha

abaixo:

ITEM oEscRrÇÀo OUÀNT. UNIOADE
VALOR

uNrÍÁRro
VALOR
ÍOTAL

01

ABSORVENTE DIÀRIO COM ABAS TRIPLA
PRoÍEÇAo coM CoBERTURA EXTRÂ
SUAVE. CONTENDO EXTRATOS OE
CAMOMILÂ EALOEVERÁ PARÁ CUIDA OA
PELE (PACOTES COM OE UNIDADES)
MARCAT INTIMUS COD: 30225656
FABRICANTET Kimboriy Clerk Brasll lndústria e
Comárcio d6 Produtos dÊ Hioiênê Ltdâ.

1.400 PACOÍE 4,51

02

ABSORVENTE NOTURNO COM ABAS .
PRoIEÇÁo SUPERIoR PARA Tooo
MOMENTO, COM FORMATO MAIS LONGO E
ÀNAÍOMICO OUE OFERECE MAIS
PROTEçAO PARA UMA NOITE TRANOUILA
É DIAS DE FLUXOS INTÊNSO. (PACOTES
coM 08 UN|DADES).
IUARCA: INTIMUS COD] 30225656
FABRIC/NÍE: Klmborly Cl8rk Brsill lndústíe
â ComôrDio d! Produtos da Hlgi.nr Lldo

1400 PACOTE 7.97 11.r69,90

TOTAL 1?./485,00

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

CúUSU LA QUINTA- DOS ACR SCIMOS E SUPRESS ES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
do Contrato, de acordo com o constantê no Artigo 65, § t', da Leí Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA- OO PRA:ZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigôncia deste Contrato terá inÍcio a partir da data de sua assinatura e vigorará

até 3111212023, condicionada sua eÍicácia após a publicaçáo do seu extrato na imprensa oÍicial.
O prazo de vigência poderá ser pronogado, considerando o princípio da anualidade do
orçamento previsto no art.57, da Lei Federal nê 8,666/1993.

Av. ProfcsEor Joáo Morab da Souzr, dn - Ccntro - Santa Luzlr do Paruá - MA - CEPI 65272-000
Home Paae: santaluzladoDêrua.ma.qo\..br

cóDrGo ESPECTFTCAçÃO

o2 PODER EXECUÍIVO - PREFEITURA MUNICIPAL

02.08 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

Gestão da Saúde e Saneamento

02,08. 10. 122.0006.2052.0000 Manut. E Func. Da Secr. Munic. De S. E Saneamento

3.3.90.30.00 Material De Consumo
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ESTADO OO MARA HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

CNPJ: 08.999.023/000í63

ffioNrRArAçÃo

O presente contrsto poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de até 45%
(quarenta e cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e

sêmprê mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário OÍicial

ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aceitâção dâ CONTRATANTE não exime a CONTRATADA

de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execuçáo do fomecimento subcontratado.
PARÁGRAFo SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vÍnculo Íinanceiro com

a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suâs decisóes.

CúUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO
A execução do Contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotãrá, em registro
próprio, todãs as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrâto, determinando o que for
necessário à regularizaçáo das Íaltas ou defeitos observados.

PARÁGRAFO ÚntCo - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATAOA, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de ate 30 (trinta)

dias consecutivos, após a entrêga do objeto, desde que não haja Íator impeditivo provocado
pela CONTRATAOA, mêdiante â apresentaÇáo de Nota Flscal/Fatura, cabendo ao sêrvldor
responsável atestar as notas Íiscais que deverão ser emitidas em 02 (duar) viar.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o pagamento sêrá efetuado pela CONTRATANTE,
diretamente na Conta Conente da CONTRATADA, no B.nco BASA, Agônclr no 0'124, Conta
Corente no 07335í.5, PIX: CNPJ: 26.171.87310001.íJ1.

PARÁGRAFO SEGUNOO - Os preços avençados em deconência do presente contrato,
não serão reajustados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam eíetuados após o prazo
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33%
(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10oÁ (dez
por cento), desde que para tanlo não tenha concorÍido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito
ao r€ajustamento do preço ou coneção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contretado obrigado a manter durantc tode execução do
contrato, em compatibilidadê com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçáo.

Av. ftoÍc66or Joáo Morrls dc Souzâ, sin - Ccnuo - Sânt8 Luzla do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Paoe: santâluziadoDarua.ma.oov.br
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA
SECRETARiA MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO

CNPJ: 08.099.023/0001 -63

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência,
o qual faz partê d6ste contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
Compotirá à CONTRATANTE:

a) Fomecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do
objeto;
b) Ef€tuar os pagamentos nos termos do Contrato;
c) Mant€r com a CONTRATADA relação por oscrito, ressalvados os enlendimentos vsrlceis

motivados pela urgência, que, entrelanto, deverão ser formalizados oportunamente;
d) Fiscalizar I execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esla
funÉo, na Íormâ que lhe convier.
e) Receber os maleriais permanentes, de acordo com as ordens de fomecimentos.

CLÁUSULA DÉCIi'A TERCEIRA - DAS PENALIOAOES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

suieitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520i2002, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666i 1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - No caso de atraso lnjustlflcado do obieto deste Contrato,
a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas:
a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três contésimos por cento) do valor total dâ Nota
dc Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais. até o limite de í0% (dc: por cGnto)i
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e trôs contósimos por cento) do valor total da Nota de
Empenho, em caso de atraso na substituiçâo dos materiais reprovados no recebimento
provisório, até o limite de '10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo antedor, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:
e) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação € impedimento de ogntratar cúm a
Admlnlstraçáo, pelo pr$!o da até 02 (dolr) enor;
d) Deolaraçáo de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administragáo Pública anquanto
perdurarem os motlvos determlnantes da punlção ou até que s€Ja promovlda a reabllltaçào
porantê a próprle âutorldede que apllcou a pênalldade:

c) As sançóas prevlstas naô 6lÍn€as u!', 'c'e "d" podorão sêr aplicadas conJuntamêntê com a
prêvista ne elíneg "b".

Av. PmÍ6s6ôr Joáo Morals dô Souza, s/n - Cêntro - Sânta Luzla do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Paoe: santaluZtadoDarua.ma.qov.br

k
Página 4 de 6

arcirr^.ú rurror^L
oÉ !^(roa a sÀriArfiro

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA



v
sÁiüt túzn
TD NANUA
l==:A

ESTADO OO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
EECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE E SANEAMENÍO

CNPJ: 0E.s99.023/0001.63

PARAGRAFO TERCEIRO - A freude na execuÉo do Contrato, o comportemento de
modo inidôn€o, a doclaragão falsa I o comotimonto de fraude fiscal, aplicando-se as sançóes
provlstas no arl.7o da Lei Federal no '10.520/2002.

PARAORAFO QUARTO . EAbErá à PREFEITURA iIUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ, propor â eplloâçâo dar pênalldâdêr pr6vlstâ., m6dlant6 ralatórlo €lrêunrtânolado,
âprosoRtando proveB quo ,ustlflquêm â propoglÇá0,

PARÂCRAFO QUINTO - Apór a apllcaçáo de qualquer pênelldádÊ aará Íelta

comunlcaçào oaorlta à CONTRATADA € publloaÇào no Dlárlo Ollolal, eonstando o fundam€nto
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SEXTO - As multas a quê se referem os parágrafos anteriores serão
doscontadâs dos pagamêntos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas dirêtamente da
empresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉnfrto - As multas deverâo ser recolhidas no prazo de 05 (clnco) dlas
útals, contados da data da notificaÉo, em conta bancária a ser inÍormada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à COiITRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicsdas.

cúuSuLA DÊCIMA oUARTA - DA REsclSÀO
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas

hipótesas previstas no Artigo 78, da Lei Federal n0 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo
79 do mesmo diplomâ legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e
sem preju Ízo das penalidades pertin6nt€s.

PARÁGRAFo Útttco - e inadimplância de cláusulas e condições eslabelecidas neste
Contrato assêgurará a CONTRATANTE o dlrelto dê dá-lo por reBcindido, unilatêralmêntê,
mediante Notificação por ofÍcio entr€guo diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicaçáo
das penalidades que se dêmonstrarêm cabÍveis, em procosso administrativo regular.

cúusuLA DÉctMA outNTA - DAs cotrtuNlcAÇôEs
Oualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua eÍetivação, não sendo consideradas comunicaçôes verbais.

cúusuLA DÉctMA sExTA . DA puBLtcAÇÃo
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oncial, após

sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 6í, da Lei Federal
no 8.666/í 993.

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA. Do FoRo
Fica 6l6ito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

6 dô Sour6, ã/n = OrntÍo - Ssntâ Lu2ie dô Páruá : MA: OEP] 65A72=000Av, PrôÍà160r Joáo Morâl
ã
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ESTAOO OO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE E SANEAMENTO

CNPJ: 08.999.023/0001.63

E essim, por êstarem de acordo, aiustadas e contratadas, após lido e achado conforme,
as part€s a seguir firmam o presante Contrato, em 02 (duas) vlas de igual teot e forma, para um

só efeito, porante 02 (duas) tertemunha! qu€ também os subscrev€m.

Santa Luzla do Paruá - MA, 't6 de março de 2023.

DAYNARA JO CARVALHO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

PORTARIA No 004/2021
COI{TRATANTE

M E L L u zz I D I srR I B u I D o RA fltlti,9ffi ,:"ffi ,1 rtâãffi :
DE MEDICAMENTOS MEolcAMENros

EIRELI:26l74973OOOl04 EIRELI:2ó174873000104
Dàdos: 2023.03.16 09:l 3:50.03'00'

MELLUZZI DISTRIBUIDORA DE ]ÚEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ n" 26.'l 74.873/0001 -04

CONTRATADA

TESTEMUNHASi

1

z.o{rr \AJí\62tri,tnr rl g" SI
cÉF : Dô6e 5J660 -J{.1

orais da Souze, s/n - C6ntÍo - Sânta Luziâ do Paruá - MA - CEP; ôS272-0OOAv. ProÍsssor Joáo M
Home Pâoe: santeluziâdooarua.mâ.oo v.bÍ
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SàO LUíS, SEXTA r 17 DE MARçO DE 2023 r ANO XVll 1l{e 3064
tsst{ 2763-860X

EsfÉcie: TGmo dê Contrato n! 060/2023 - PARTES: O MUNICÍP|O DE ROSARIO/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO, ClÊ ClA E
TECNOLOGIA. lo(alizàdà na Av. Tir.dentes, s/n, Complexo Ferroviário, CentÍo, Rosário/MA. CEP 65.150-000. inscÍito no CNPJ sob o ha

30.996.43610001.43 e do outro lado o Src. Raimundo Martins Colins Filho, poÍtador do RG nc 96549939 GETUSrc-MA e CPF n0 846.565.493-04.
oBrETo: Lo(àção de amóvel pãra funcionamento do C. E. l. Mundo da C.iançà, situado na Rua Grande, n! 2012, Sào Miguel. Rosário/MA. VALOR
GLOBALT RS 36.000.00 (rrinta e sei§ mil reais). DOT ç^O ORçAHEttTaRtA: 02 PODER EXECUTTVO 02 15 MÀNUT. E DESENVOLVTMENÍO DO

ENSII{O - MDE 02 1.5 OO MANUT. E DESENVOLVIMENTO DO EÍ{SINO - MDE 12 Educação 12 365 Ensino lnÍantil !.2 365 l0l1 EXPANSÃO E DESENV.
DA EDUcaçÃo INFAMnL 12 365 3031 2077 MANUT. E DE5ENVOLVIMENTO Do EN5, lNFAimL 3.3.90.36.00 - ouros Serviços de Terceiros - Pessoa

Física 3.3.90.36.15 - Locação de lmóveis \rlcÊ ClÂr 12 (doze) meses. SUPORTE LEGAL: Àrt. 24, inc. X, da Lêi c 8.666/1991 . Dispensà de
Licitàção no. OOZI2O23. Pela Contratànte assina à PREFEfTURA MUNICIPAL DE ROSÀRIO/MA - Se(Íetárià Municipàl de Educação, Ciên(ia e
Tecnologia, LÍcia RosáÍio Carvalho Calvet. Pelo Contrôtado. o Src. Rôimundo Maítins Colins tilho - CPF nc 846.565.493-04. RosáÍio/MA, 01/032023.

Publicado por: GUsTÀvo lt AÂQUES colM8ÀÁ
Códigp identifrcador tr5108636595ad856a9321c3c0f72b4d

PRIIIEIRO TERI{O DE APOSTILÂMENTO AO CONTRATO NC Ot7/2O2I

EXTRATO DO PRltrtElRO ÍERitO DE APOSTILÀIaELTO AO COI{TRATO l{. OE7r202I-PHR. O irut{lciplo DE ROS^RIO. por lhtermédio dô

SECREÍAR]A itULlClPAL DE AD!i|]{ISTRAçÀO E RE€URSOS }TU AXOS, com sede no Rua Urbano Santos. n'970, Centro, na cidade de
RosárioiüÀ, inssita no CNPJ sob o no 41.479,569/0001-69. nêste ato representado pela Sr.. IVANILDA PEREIRA tlÀRTlNS, Secretária Hunicipàl de
AdministÍàçáo e Recursos Humanos, poÍtadora dâ matrículô funcional CPf n0 406.750.1?3-00, dorôvante denominada COi{TR TA TE. RESOLVE

apostilar o 1! Termo Aditivo do Contrâto nc 087/202I-PMR, relacionado ao Proc. Adm. na 093/2022 cujo obieto é a Contrata(áo de emprêsa
especializada na prestação de Serviços de Locaçáo, por hora eÍetivamente trabalhada. de máquinas pesadas para serviços em obras de

teÍraplanàgêm ê pàvimentaçáo no Município de RosáÍio/MA, para atender às necessidades da SecÍetaria Municipal de Administraçào e Recursos

Humanos, c€lebrado com a empresê A, CONSTRUTORA E ENGENHARIA LIDÁ, inscrito(a) no CNPJ/IíF 5ob o nc 40.481.636/0001-17, com bàsê no

Artigo no 65. § 8! dê Lei tederal n, 8.666/1993, para alterar ô CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÀO ORçAMENTÁR|Â do ÍefeÍido Lc Termo Aditivo do

contrato, de modo que as despesas decorÍentes passaráo a ocorrer à conta da seguinte Dotaçáo orç.mentárla: 02 PooER ExEcuTlVo 02 l8 00

sEc. MUNtCtPAL DE tNFRAESTRUTI,JRA OBRAS E UR8ÀNISMO 04 Administração 04 122 Âdmistraçào Geral 04 122 0260 GESTÀO DA POL|TICÂ DE

INFÂAESTRUTURA. oBRAS E URBANISMo 01 122 0260 2022 0000 l,lANUT. DA sEC. DE INFRAESTRUIURA, oBRAS E URBANISMo 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de TeceiÍos/Pessoa lurídi€a 3,3.90,39.12 - Locâçáo de Máquinas e Equipàmentos. 18 de maio de 2022, lvanildà Pereira Martins,
inscíitâ no cPF ne. 406.750.173-00 - Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos.
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

AVISO DO EXTRÂTO DE COiITRATO NI ('/íOT2O23. PREGÃO €LETIÔ ICO NC OO4/2O23.CPUSAI{TA LUZIA DO PARUÁ

CoiTRATO e 0a0r2023
pRocEsso allfil,flsTtÂÍuo r qr5/202,
PR"ECÀO ELETRô rcO T! OO'No23{PUSAIÍÍA LUZIA DO PARUÁ

RESE''HA DO EXÍR^ÍO DE COITRATO N! Oa0r2o23 - PROCESSO ADMIIa|SIRÂTIVO t{r OO6n023 - PREGÂO ELErnÔ lCO Ne 0oa/2023-
CPL/SAIIÍA LUZIA OO PARUÁ. PÂRTES: MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, AtrAVés dA SECRETARIÂ IIUT{ICIPAL DE SAÚDE E

SAilEAlrlE]{To e a empresa IIIELLUZZI DlSTntBUlDoRÂ DE lrEDlCAllEtITos LTDA., ins.rita no cNPJ n§ 26.174.t73/0001-oa. oBrETo Do
COI'TRATO: AQUISçÁO DE ABSORVENTES HIGIÉNICOS DESCÁRTÁVEE PARA ATENDER ÂS NECESSIDADE5 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENÍo Do MUNlciPlo DE SANTÂ LUZIA DO PARUÁ - MA. VALOR GLOIAL: o valor global deste contrato é de Rt 17.485,00 ldezessete mil.
quatrocentos e oitentâ e cinco reâis). oOÍÀçÂO ORçAtiE TÁRIA: A5 despesas correrão por conta da dotação orçamentárla da SecretaÍia
Munici I de Sâúde e Saneamento/Fundo i{unici alde saúde, conforme

DArl DE 
^SSli{AÍUnÁ 

Do Co[TRATo: 16/032023. ASSII{^TURTS: p1yp111n*úJo CARVALHo (Contratante} e CY nA SUZANA DE
ALHEID^ iiELO - MELLUZZI DISÍRIBU|DORA DE t{EDtCAt{ENTOS LÍDA. (Contratada). Sànta Luzia do paruá-N,tA, 16 de màrço de
2023. DAY ARÀ AiAÚJO CAiVALHO - se«etária Municipât de Sàúde e Saneamenro.
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lpooER ExÊcunvo:FÀEFEfruRÂ MUNtctpAL02

02.08 lsEc. MUNlctpÀL DE saúDE E SANEAMENTo

02.08.10.122.0006 hestáo da saúde e Saneamento
2.08.10.122.000 0000 lNt anutençào e Func. Da Sêcretaria Munic. de Saúde ê Saneamento
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